
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura J\/lunicipal de Barra do Garças 

DECRETO N2 4.722 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

~, 

"Altera dispositivos do Decreto 4.536, de 04 

de Janeiro de 2021 e dá outras providências." 

O Prefeito Mu nici pal de Barra do Garças-MT, Est ado de Mato Grosso, Sr. ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribu ições lega is e constitucionais, em especial a 

lei Orgânica Mun icipal, 

DECRETA: 

Art. 1º- O artigo 1º do Decreto n2 4.5 36, de 04 de Janeiro de 2021 passa a vigorar 

com a seguin te redação: 

( ... ) 

Art. 12 - Delega competência ao servidor público municipal, Sr. ADILSON TAVARES 

LOPES, CPF n2 303.677.941-87, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo 

de Secretá rio Municipal, gerir e executar os recursos referentes as dotações 

orçame nt ária s da área de saúde pública do Município. 

Art. 22 - Es te Decrelo en tra em vigor na data de sua pub licação e/ou afixação no 

átrio do Paço Mu nicipal, revogadas as medidas em co ntrário.-

Gabinete do Prefe ito cio Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, em 

01 de outubro de 2021. 
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